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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 047,  DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

22/01/2024 a 29/01/2024, das férias da Defensora Pública de Classe Especial IRISNEIDE FERREIRA
DOS SANTOS, matrícula nº 900034092, referente ao exercício 2022/2, previstas para o período de
22/01/2024 a 10/02/2024, concedidas por meio da Portaria n° 1635/2023, publicado no Diário Oficial
da Defensoria Pública do Estado do Tocantins n° 600 de 20 de novembro de 2023, assegurando-lhe o
direito de usufruí-las no período de 18/03/2024 a 25/03/2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

---



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839863 e o código CRC 0B65EDBD.

Assinatura de Publicação: xehah-nomoh-manyl-mikum-zitub-laler-hokad-gigum-fysol-tidym-nemyl-pemog-fasem-vohip-gohop-kiliz-hixex

PORTARIA

Nº 048, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art.1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de 26/02/2024

a 16/03/2024, das férias do Defensor Público de 1ª Classe, EVANDRO SOARES DA SILVA , matrícula
nº 8864934, referente ao exercício 2024/1, concedidas por meio da Portaria n° 1581/2023, publicado
no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins n° 595 de 10 de novembro de 2023,
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 20/08/2024 a 08/09/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839872 e o código CRC BE019816.

Assinatura de Publicação: xitig-datik-taton-fapar-nuzig-cicis-meram-bogor-vahaz-rifyr-cesuk-namyt-femyk-bipuf-zidab-cagar-moxux

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2024
---
DIÁRIO OFICIAL Nº 635

---



PORTARIA

Nº 049 DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art.1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de 02/09/2024

a 01/10/2024, das férias do Defensor Público de 1ª Classe, EVANDRO SOARES DA SILVA , matrícula
nº 8864934, referente ao exercício 2024/2, concedidas por meio da Portaria n° 1535/2023, publicado
no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins n° 590 de 01 de novembro de 2023,
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 21/10/2024 a 19/11/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839875 e o código CRC A0365E7F.

Assinatura de Publicação: xunec-keluc-bunun-kybip-pocym-caror-copig-siseb-pubup-furud-ranah-rysom-ferym-pipuc-tofec-vivov-roxox

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 043, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
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das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO a solicitação acostada no evento 0839278 dos autos/SEI sob o nº

23.0.000001147-9;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública substituta MYLENA CAROLINA BARBOSA

FERNANDES para realizar as audiências, sem prejuízo de suas funções, perante as atribuições da 2ª
Defensoria Pública Criminal, Execução Penal, Tribunal do Júri e Juizados Especiais e Criminais de
Taguatinga- TO, a fim de promover a defesa técnica dos assistidos Zenilton Dias de Oliveiras ,  nos
autos e-proc nº. 0000103-29.2022.8.27.2711 e Aldemir Camilo da Conceição, nos autos e-proc nº.
00000-79.2021.8.27.2711, no dia 22 de janeiro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 11:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839559 e o código CRC 33A9F038.

Assinatura de Publicação: xisir-nulov-gicug-myvez-kytuh-fytef-losic-hezib-rutuh-boten-dumup-murus-gilod-riniv-hevus-sukyp-raxox

PORTARIA

Nº 039, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
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29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022;
 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando o Ato nº 97/2023, publicado no DODPE nº 440 de 15/03/2023;
 
Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para assegurar o regular

funcionamento da 3ª Defensoria Pública Criminal de Dianópolis;
 
Considerando a obrigação institucional de ser assegurada a prestação dos serviços da

Defensoria Pública naquela localidade;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública Substituta MYLENA CAROLINE BARBOSA

FERNANDES, para responder pela 3ª Defensoria Pública Criminal de Dianópolis, no período de 1º de
fevereiro a 1º de maio de 2024.

 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 08:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839287 e o código CRC FAB51023.
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PORTARIA

Nº 038, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
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O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022;

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando o Ato nº 97/2023, publicado no DODPE nº 440 de 15/03/2023;
 
Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para assegurar o regular

funcionamento da Defensoria Pública de Ponte Alta do Tocantins;
 
Considerando a obrigação institucional de ser assegurada a prestação dos serviços da

Defensoria Pública naquela localidade;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública Substituta LUÍSA LEMOS FERREIRA, para

responder pela Defensoria Pública de Ponte Alta do Tocantins, no período de 1º de fevereiro a 1º de
maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 08:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839280 e o código CRC 26211B4F.

Assinatura de Publicação: xorit-divaz-fusug-vykyn-gydel-zybis-zigug-foloc-fezif-mopuv-haban-zetof-vyluz-kihop-gazal-medar-saxax
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Nº 037, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022;

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando o Ato nº 97/2023, publicado no DODPE nº 440 de 15/03/2023;
 
Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para assegurar o regular

funcionamento da Defensoria Pública de Itaguatins;
 
Considerando a obrigação institucional de ser assegurada a prestação dos serviços da

Defensoria Pública naquela localidade;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público Substituto JOÃO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR,

para responder pela Defensoria Pública de Itaguatins, no período de 1º de fevereiro a 1º de maio de
2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839245 e o código CRC 0BF8C731.
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PORTARIA

Nº 036, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022;

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando o Ato nº 97/2023, publicado no DODPE nº 440 de 15/03/2023;
 
Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para assegurar o regular

funcionamento da Defensoria Pública de Filadélfia;
 
Considerando a obrigação institucional de ser assegurada a prestação dos serviços da

Defensoria Pública naquela localidade;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público Substituto LAURO SIMÕES DE CASTRO

BISNETTO, para responder pela Defensoria Pública de Filadélfia, no período de 1º de fevereiro a 1º de
maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839235 e o código CRC 35BDACF8.
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Assinatura de Publicação: xetiz-nuguv-butel-kugez-nylup-riryf-lulus-sumil-topof-filup-lezuz-fokil-lacyl-mimyl-vunuz-rusyn-vuxix

PORTARIA

Nº 035, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022;

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando o Ato nº 149/2023, publicado no DODPE nº 478, de 15 de maio de 2023;
 
Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para assegurar o regular

funcionamento da Defensoria Pública Natividade;
 
Considerando a obrigação institucional de ser assegurada a prestação dos serviços da

Defensoria Pública naquela localidade;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública Substituta FLÁVIA HARDT SCHREINER, para

responder pela Defensoria Pública de Natividade, no período de 1º de fevereiro a 1º de maio de 2024.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839227 e o código CRC F632B5E4.
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PORTARIA

Nº 033, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

 

 

         O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29
de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022;

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando o Ato nº 97/2023, publicado no DODPE nº 440 de 15/03/2023;
 
Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para assegurar o regular

funcionamento da 2ª Defensoria Pública Criminal, Execução Penal, Tribunal do Júri e Juizados Especiais
Criminais de Taguatinga;

 
Considerando a obrigação institucional de ser assegurada a prestação dos serviços da

Defensoria Pública naquela localidade;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público Substituto CARLUCIO GERMANO DA SILVA ,

para responder pela 2ª Defensoria Pública Criminal, Execução Penal, Tribunal do Júri e Juizados
Especiais Criminais de Taguatinga, no período de 1º de fevereiro a 1º de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.
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DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 18/01/2024, às 10:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0839160 e o código CRC EBD30CA0.

Assinatura de Publicação: xezep-furof-segol-ryved-nitoc-soryp-cahuh-fesuz-fegul-zopih-zevop-bafiz-refed-rosyz-nacek-locid-paxax
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